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MUNICÍPIO DO FUNCHAT
DIVISÃO DE MoBIUDADE ETúNSTTO

EDTTAL 449/2025
CONDICIONAMENTO DA CIRCULACÃO RODOVIÁRIA NA

ESTRADA DA CORUJEIRA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-PresÍdente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,
publicitado pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, devido

aos trabalhos de abertura de valas a cargo da Empresa de Eletricidade da Madeira, torna-

se necessário condicionar a circulação rodoviária conforme abaixo discriminado:

- Estrada da Corujeira, no segmento entre o n.o '75 de polícia e a interseção com o
Caminho da Levada dos Tornos, entre os dias 19.05.2025 e 21.O5.2O25;
- Estrada da Corujeira, no segmento entre o n. 10 de polícia e a interceção com a Estrada

dos Marmeleiros, entre os dias 21.íJ5.2025 e O6.O6.2íJ25.

Solicita-se a compreensão dos condutores para eventuais incómodos, apelando ao

cumprimento da sinalização rodoviária no local.

Para mais informações, consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt

Funchal, 16 de maio de 2025.

Pres

Bruno Miguel Camacho Pereira
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